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ADITIVO 01 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 364/2018.


O MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL – RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 87.572.079/0001-03, por seu representante legal PAULO SERGIO RODRIGUES FLORES, abaixo firmado, pelo presente instrumento CONTRATA com a Empresa CONPLAN ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.018.636/0001-72 com sede na Av. Mauá, 1377, no município de Ibirubá – RS, CEP: 98.200-000, representada neste ato por seu representante legal, Sr. Gustavo Ribas Adiers, portador da célula de identidade RG nº. 7083539515 e CPF nº. 008.621.910-33, o fornecimento dos serviços especificados neste documento, nas condições do Edital do Pregão Presencial nº 30/2017 e seus anexos, para REGISTRO DE PREÇOS realizado conforme a Lei nº 10.520/2002, subsidiada pela Lei n º 8.666/1993 e suas alterações posteriores, Lei Complementar n° 123/2006, bem como pelo decreto Municipal n° 162/2005 e nº 103/2006, comprometendo-se as partes pelas obrigações de fornecimento e pagamento consignadas neste documento, que servirá de instrumento contratual para os fins de lei.
1. DO OBJETO:

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% no contrato 364/2018, referente à contratação para Exame médico ocupacional (atestado médico p/admissão ou demissão de servidor) composta por um médico qualificado. Sendo seu valor contratual de R$ 5.450,00 (Cinco mil quatrocentos e cinquenta reais), acrescido o valor de R$ 1.362,50 (Hum mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), referente ao aumento quantitativo do serviço contratado.
CLÁUSULA SEGUNDA: DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS

2.1. Todas as demais cláusulas e condições do contrato original que não colidirem com os termos do presente aditivo, são ratificadas, continuando a vigorar como originalmente aceitas.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, para que surtam seus efeitos jurídicos e legais.

São Vicente do Sul, 05 de Junho de 2018
	_____________________

Contratante 
	____________________

Contratado 





TESTEMUNHAS:

_______________

_________________

	Este aditivo de contrato foi examinado e aprovado em 05/06/2018 pelo setor jurídico municipal, quanto à legislação, deixando de manifestar-se sobre o objeto, por não deter conhecimento técnico sobre o mesmo.

________________________
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